
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, por meio da Mesa, ao Exmo. Senhor Prefeito, Tiago Rodrigues Cervantes, que realize estudos
técnicos para a utilização de drones na fiscalização de possíveis focos do mosquito da dengue em áreas
de difícil acesso.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
Considerando a importância da prevenção e controle da dengue, uma doença que representa grave
problema de saúde pública em nossa cidade, e levando em conta que muitas áreas de nosso município
possuem características geográficas que dificultam o acesso para a fiscalização e identificação de
possíveis focos do mosquito Aedes aegypti, vetor transmissor da dengue, consciente da necessidade de
empregar  tecnologias  inovadoras  e  eficazes  para  melhorar  os  esforços  de  combate  ao  mosquito,
proponho à Prefeitura a adoção do uso de drones para fiscalização de áreas de difícil acesso que possam
conter focos de dengue.
 
Os drones, fornecidos com câmeras de alta resolução, podem sobrevoar áreas de difícil acesso, como
terrenos baldios, áreas rurais e locais com vegetação densa, possibilitando uma identificação precisa de
potenciais criadouros do mosquito. Além disso, o uso de drones permite uma fiscalização mais ágil e
abrangente, contribuindo para a detecção precoce de focos de dengue e a implementação de medidas
preventivas de forma mais eficiente.
 
Portanto, esta indicação visa fortalecer as ações de controle da dengue em nossa cidade, protegendo a
saúde da população e contribuindo para a redução dos casos da doença.
 
 
 
 
 

“Indica  ao Executivo que realize  estudos
técnicos  para  a  utilização  de  drones  na
fiscalização de possíveis focos do mosquito
da  dengue  em  áreas  de  difícil  acesso,
conforme especifica.”
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 8 de abril de 2024.
 

 
 

SILVINHO INVESTIGADOR
 

VEREADOR
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